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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

ouroRGA DE uso DE RECURSo uÍonrco N" 20612024

o INSTITUTo or rnornçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

INTEREssADo: Vitoria Régia Comércio de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo pAR.{ coRREspoxoÊxcr.r: Av. Peixe-Cavalo, no 1882, Tarumá-Açu, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 10.470.11910004-24 INscRrÇÃo EsTADUAL:

roNr: (92) 3186-6000 pRocEssoNo: 1502312024-51

E - MArL: documentacao@g rupomucuripe. com.br

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular.

CororÇÕrs oe Lso e lnrrnvrnçÃo

LocALrzAÇÃo ol Arrvrnlor: Av. Peixe-Cavalo, no 1882, Tarumã-Açu, nas
coordenadas geogr.áficas: 02"58'38,430'5 e 60'01'06,030'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento Comercial e Serviços.

DArA DE rERFURAÇÂo Do poÇo: 02 a 1710312011 PRoFUNDTDADE: 79,97 metros

AerrÍFERo: Alter do chão

FoRMAÇÃo: Alter do. chão

SlrrrAÇÂo Do poço: Bombeando VAzÁo DE BoMBEAMT\"ro (Nrr/u): 7,14 m3lh

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 02 horas/dia; 31 dias/mês, 12 meses/ano.

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Ouroncl: 05 Atos
-{tençllo:

. A outorBa de d iÍe ito de uso de recursos hidricos é o ato administrat ivo medi ante o q ual o poder públ ico outorganle ( [ i nião.
§stado ou Distrito Federal) faculta ao outoígado (rcqucrentc) o direito de uso dos rccursos hidricos. por tcmpo
dcterminado

. [sts arc adminislralivo contém €m seu verso 08 obrigrções do outorgrdo.

. 
^ 

outoÍga de direito ale uso de recursos hidricos nâo substitui o licenciamento ambreítal da atrvrdade.
. A cobrança pelo uso de Íecursos hídÍicos será realizada após a lhaçâo de valores de acordo com An 25 da lci estadual

3 167 dc 27108/200'7 com base no Plano Esladual dc Ilecursos llidricos.

Manaus-AM, 2 6 JU

Rosa Ma ira Geissler Juliano Marcos alente de Souza
ecnlcâ DiretqlLP identeDi
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OBRTGAÇÕES DO OUTORGAD O N" 206t2024

l. A outorga entÍará em'vigor na data de sua púlicação no Dirírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga esüí sendo concedida com base nas informações que constaÍn no

processo n' 150231202$51.
3. As condiçôes de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensÍ§,

sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterém as condiçôes outorgadas
de forma pennanente ou temponíri4 deverá ser objeto de outro requerimento, a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;
5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à

vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hidrico outorgado.

6. A outorga de uso de recuÍsos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer natuezas, exigidas pela

{egislação Federal, Estadual ou Municipal.
7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outoÍgante com

antecedência de 120 dias do térrnino da validade da outorg4 para a renovação da

mesma.
8. O interessado deve apresentar as aná[ises fisico-químicas e bacteriológicas du 

"guacoletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM,
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH,
semestralmente.


